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0 Senhor ■T03T̂ G ^ I D O  ATVRS, Pr*efelto Municiral/ 
de Lorena, usando das atribuições rue Ibe são conferidas nor / 
Lei,

R E S 0 T V R:

Conceder a funcionaria HKI E!TA MARIA DEL MO 
'LiCO DOS SAMTOS, professora Prinãria, lotada no Setor de t Sc o - 
las Municipais da Diretoria de Educação e Cultura, 15 Couinze) 
dias de licença para tratar^ento de saude, em pessoa da família 
a partir de 11 de outubro do corrente ano, conforme nedido fej^ 
to em requerimento protocolado sob n Q ?E5°, de 1 2 A 0 A 9 7 1 »  <"ue 
recebeu o seguinte despacho:"Deferido", face a informação do / 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Torena, 13 de outubro de lc71
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== Diretor de i^dministração ==

Registrada no Setor de Serviços Gerais da Dire
toria de -•-dministração da Prefeitura Municipal e publicada no 
Paço l-Hinicipal aos 13 de outubro de 1971.

7 € c c <. ' m M ^ c t c<^
== tUI1TIMDA c o r t e z  == 

=Enca”regada do Setor de Serviços Gerais=


